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INDICAÇÃO Nº      
Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal de Vitória da Conquista e ao Senhor Michel Farias, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, a inclusão do Bairro  Santa Cruz no Programa Morar Legal para a entrega de escrituras aos moradores.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Ilustríssimo Senhor Michel Farias
A regularização fundiária do Bairro Santa Cruz é uma medida urgente e necessária para garantir segurança jurídica às famílias que ali residem há anos e que ainda não possuem o documento legal de posse de seus imóveis. A ausência de escrituras impede que essas famílias tenham pleno acesso a direitos fundamentais, como a possibilidade de financiamento para melhoria de suas moradias, a regularização de serviços essenciais e a transmissão de seus bens para futuras gerações.
Além disso, a entrega das escrituras fortalece o sentimento de pertencimento e dignidade dos moradores, promove a valorização imobiliária da região e contribui para o desenvolvimento urbano ordenado do município. Trata-se também de uma ação que reforça o compromisso do poder público com a inclusão social e com a promoção de políticas habitacionais eficazes.
Diante disso, solicitamos a adoção de todas as medidas administrativas necessárias para viabilizar o processo de regularização fundiária e posterior entrega das escrituras aos moradores do Bairro Santa Cruz, assegurando o direito constitucional à moradia digna e garantindo mais qualidade de vida para toda a comunidade.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 30 de outubro de 2025. 
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Cris Rocha 
Vereadora MDB

